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INTRODUÇÃO 

 

No âmbito da alínea m) do ponto 1 do 

22 de abril, na redação dada pe

compete ao Conselho Geral pronunciar

Horários. 

Dando cumprimento ao estipulado

do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, reuniu para analisar o 

documento “Definição de Critérios Gerais para elaboração de horários das 

crianças do Pré-Escolar e dos alunos do Ensino Básico” e elaborar o 

parecer: 

 

 

PARECER 

 

A Comissão Permanente regista um parecer favorável à proposta apresentada 

fazendo as seguintes recomendações
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CONSELHO GERAL 
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PARECER 

 
Critérios de Organização dos Horários 

a alínea m) do ponto 1 do artigo 13º doDecreto-Lei n.º

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, 

compete ao Conselho Geral pronunciar-se sobre os Critérios e Organização dos 

Dando cumprimento ao estipulado, a Comissão Permanente do Conselho Geral 

do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, reuniu para analisar o 

documento “Definição de Critérios Gerais para elaboração de horários das 

Escolar e dos alunos do Ensino Básico” e elaborar o 

A Comissão Permanente regista um parecer favorável à proposta apresentada 

fazendo as seguintes recomendações: 

A G R U P A M E N T O  D E  E S C O L A S  

P E D R O E A N E S L O B A T O  
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Pedro Eanes Lobato 

de Organização dos Horários  

Lei n.º75/2008 de 

Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, 

se sobre os Critérios e Organização dos 

o Conselho Geral 

do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, reuniu para analisar o 

documento “Definição de Critérios Gerais para elaboração de horários das 

Escolar e dos alunos do Ensino Básico” e elaborar o seguinte 

A Comissão Permanente regista um parecer favorável à proposta apresentada 
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- No horário do Desporto Escolar, deve ser garantida a possibilidade de cada 

aluno, em função das suas necessidades e dos seus horários, poder participar 

nas atividades dos Grupos-Equipa dos Desportos Adaptados. 

 

- Os horários das turmas com alunos em situação de tutoria devem prever 

tempos comuns para a intervenção do professor tutor. 

 

- O desdobramento de turmas nas disciplinas de Ciências Naturais e Físico-

Químicas do 3º ciclo deverá respeitar o tempo correspondente a um máximo de 

100 minutos. 

 

- A distribuiçãodo horário das disciplinas deverá ser feita de forma a evitar que 

à mesma disciplina seja sempre atribuído a última hora de cada turno. 

 

Na aprovação deste Parecer salvaguarda-se a possibilidade de serem 

introduzidas alterações aos critérios, se tal for exigido por legislação publicada 

posteriormente a esta data. 

 

 

 

Amora, 2 de julho de 2018 

AComissão Permanente 

 


